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sional nos níveis de retribuição. No entanto, a actividade
do comércio a retalho no distrito de Viseu é prosseguida
por mais de 1500 empresas que empregam mais de
4200 trabalhadores, dos quais, conforme informação sin-
dical, mais de 3000 não estão filiados no sindicato
outorgante.

Assim, não obstante o impacte da extensão se revelar
de difícil avaliação, o facto de o conjunto de trabalha-
dores não sindicalizados ser muito significativo justifica
a extensão. Com efeito, no plano social, a extensão
melhorará as condições de trabalho de um conjunto
importante de trabalhadores e, no plano económico,
promoverá a aproximação das condições de concorrên-
cia entre empresas do mesmo sector.

A presente extensão não se aplica a estabelecimentos
qualificados como unidades comerciais de dimensão
relevante, nos termos do Decreto-Lei n.o 218/97, de 20
de Agosto, que sejam abrangidos pelo CCT entre a
APED — Associação Portuguesa de Empresas de Dis-
tribuição e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sin-
dicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros,
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.os 33, 32 e 13, de 8 de Setembro de 2000, 29 de Agosto
de 2001 e 8 de Abril de 2004, respectivamente, ou pelas
respectivas portarias de extensão publicadas no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 2 e 42, de 15
de Janeiro e 15 de Novembro de 2001.

No entanto, a presente extensão é aplicável a empre-
gadores titulares de estabelecimentos qualificados como
unidades comerciais de dimensão relevante que sejam
filiados nas associações de empregadores subscritoras
da convenção, de modo a abranger os respectivos tra-
balhadores não representados pelo sindicato outorgante
da convenção colectiva.

A extensão das alterações da convenção terá, no plano
social, o efeito de melhorar as condições de trabalho
de um conjunto significativo de trabalhadores e, no
plano económico, promove a aproximação das condições
de concorrência entre empresas do mesmo sector, pelo
que se verificam as circunstâncias sociais e económicas
justificativas da extensão.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 45,
de 8 de Dezembro de 2004, à qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Secretário de
Estado Adjunto e do Trabalho, o seguinte:

1.o — 1 — As condições de trabalho constantes das
alterações do contrato colectivo de trabalho (CCT) entre
a ACDV — Associação Comercial do Distrito de Viseu
e outra e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do
Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 18,
de 15 de Maio de 2004, são estendidas, no distrito de
Viseu:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que exerçam a actividade económica
abrangida pela convenção e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que exerçam a referida actividade eco-
nómica e trabalhadores ao seu serviço das refe-

ridas profissões e categorias profissionais não
representados pela associação sindical outor-
gante.

2 — A presente extensão não se aplica a estabele-
cimentos qualificados como unidades comerciais de
dimensão relevante, nos termos do Decreto-Lei
n.o 218/97, de 20 de Agosto, que sejam abrangidos pelo
CCT entre a APED — Associação Portuguesa de
Empresas de Distribuição e a FEPCES — Federação
Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e
Serviços e outros, publicado no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.os 33, 32 e 13, de, respectivamente,
8 de Setembro de 2000, 29 de Agosto de 2001 e 8 de
Abril de 2004, ou pelas respectivas portarias de extensão
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.os 2 e 42, de 15 de Janeiro e 15 de Novembro de
2001.

2.o A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho,
Luís Miguel Pais Antunes, em 27 de Janeiro de 2005.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS E DO TURISMO

Portaria n.o 233/2005

de 3 de Março

Pela Portaria n.o 1255/2003, de 3 de Novembro, foi
renovada, até 13 de Julho de 2015, a zona de caça turís-
tica das Herdades da Defesinha, Orvalha e outras (pro-
cesso n.o 703-DGRF), situada nos municípios de
Redondo e Alandroal, concessionada à CAÇARRI-
FES — Turismo Cinegético, L.da

A concessionária requereu agora a desanexação de
um prédio rústico, sito no município do Alandroal, com
uma área de 466 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, no
artigo 43.o e na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o É desanexado da zona de caça turística, renovada
pela Portaria n.o 1255/2003, de 3 de Novembro, o prédio
rústico denominado «Herdade da Defesinha», situado
na freguesia de Terena, município do Alandroal, com
uma área de 466 ha, ficando a mesma com uma área
total de 2162 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente zona de caça passará a denominar-se
«zona de caça turística das Herdades da Orvalha e
outras».

Em 4 de Fevereiro de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Turismo, Carlos José das
Neves Martins, Secretário de Estado Adjunto do Ministro
do Turismo.
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Portaria n.o 234/2005
de 3 de Março

Pela Portaria n.o 1033-D/2004, de 10 de Agosto, foi
renovada até 16 de Julho de 2016, a zona de caça tu-
rística da Fundação da Casa de Bragança, processo
n.o 1150-DGRF, situada nos municípios de Elvas e
Borba, concessionada à Fundação da Casa de Bragança.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de dois prédios rústicos com uma
área de 282 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, nos arti-
gos 11.o e 12.o e na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvidos os Conselhos
Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística renovada
pela Portaria n.o 1033-D/2004, de 10 de Agosto, os pré-
dios rústicos denominados «Tapada de Cima», sito na
freguesia de Conceição, município de Vila Viçosa, com
uma área de 142,83 ha, e «Tapada Real», sito na fre-
guesia de Matriz, município de Borba, com uma área
de 138,85 ha, ficando a mesma com uma área total de
1297 ha, conforme planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativamente
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Em 4 de Fevereiro de 2005.
Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís

António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Turismo, Carlos José das
Neves Martins, Secretário de Estado Adjunto do Ministro
do Turismo.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 235/2005

de 3 de Março

O desenvolvimento do ensino superior na área da
saúde foi assumido como uma prioridade para o
Governo face à sua determinação de encontrar em defi-
nitivo resposta que permita ultrapassar a escassez de
recursos humanos qualificados, respondendo assim de
forma capaz às necessidades do País.

O Governo adoptou já algumas importantes medidas
neste domínio, das quais se devem destacar o aumento
de 10,7% do número de vagas de ingresso nos concursos
nacionais de acesso ao ensino superior na área da saúde
em 2004, o incremento do financiamento das instituições
de ensino superior de saúde e a reorganização da rede
pública de formação em enfermagem e tecnologias da
saúde.

Deve reconhecer-se, porém, que é ainda inexistente
ou largamente deficitária a formação em áreas como
a protésica, o equipamento médico, a informática
médica e outras, que a evolução científica verificada
no domínio da prestação dos cuidados de saúde tornou
indispensáveis.

Deve reconhecer-se, ainda, que a superação das neces-
sidades de formação em algumas áreas da saúde, desig-
nadamente através do alargamento das correspondentes
valências a ministrar nas escolas superiores previstas no
articulado, exige um esforço adicional e o concurso de
instituições que já deram provas de terem capacidade
científica e pedagógica para o efeito.

Assim:
Sob proposta do Instituto Politécnico da Guarda e

da Escola Superior de Enfermagem nele integrada;
Colhido o parecer favorável do conselho coordenador

dos institutos superiores politécnicos e ouvido o Minis-
tério da Saúde;




